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ADENDO Nº 01  
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01.03.02/2018 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO E DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO JAGUARIBE. 
 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO JAGUARIBE INFORMA AS SEGUINTES ALTERAÇÕES NO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL ACIMA REFERENCIADO: 
 
NO PREAMBULO DO EDITAL NO ITEM 1.4, onde se lê: 
1.4. DATA/HORÁRIO/LOCAL DO CERTAME: 21 DE MARÇO DE 2018 / 09h00min / 
SALA DE LICITAÇÃO: RUA CÔNEGO CLIMÉRIO CHAVES, 307 – CENTRO – SÃO 
JOÃO DO JAGUARIBE/CE 
 
Leia-se: 
1.4. DATA/HORÁRIO/LOCAL DO CERTAME: 02 DE ABRIL DE 2018 / 09h00min / 
SALA DE LICITAÇÃO: RUA CÔNEGO CLIMÉRIO CHAVES, 307 – CENTRO – SÃO 
JOÃO DO JAGUARIBE/CE 
 
 

NA CLAUSULA - 13 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DO EDITAL, onde 
se lê: 
13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 
8.666/93, deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato 
– Anexo a este edital. 
 

Leia-se: 
13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 
8.666/93, deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato 
– Anexo a este edital. 
13.2. Ocorrerá por conta da Contratada as despesas relativas a Manutenção 
Preventiva e Corretiva nos veículos, incluindo a reposição de peças e acessórios como 
também a contratação de Apólice de seguro para proteção dos veículos. 
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NO ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO, NAS CLAUSAS DECIMA PRIMEIRA E 

DECIMA SEGUNDA, onde se lê: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei no  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3 - Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 
11.4 - Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
12.1 - Executar o objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2018, de conformidade 
com as condições e prazos estabelecidos neste PREGÃO PRESENCIAL, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações; 
12.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços; 
12.4 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.5 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, 
sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do Contrato; 
12.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 
12.7 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente; 
12.8 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
SÃO JOÃO DO JAGUARIBE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas 
obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO JAGUARIBE; 
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12.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do CONTRATO; 
12.10 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.11 - Os pedidos de prorrogação serão dirigidos às secretarias contratantes, até 05 
(cinco) dias antes da data do término do prazo contratual e deverão se fazer 
acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado às novas condições propostas. 
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura de SÃO 
JOÃO DO JAGUARIBE. 
12.12 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelas secretarias 
contratantes, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
12.13 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da 
Lei de Licitações e XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 
9.854, de 1999), figurar no pólo passivo de ações/reclamações trabalhistas 
eventualmente propostas por ocasião da prestação dos serviços objeto do presente 
convite, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer obrigações de natureza trabalhista. 
 

Leia-se: 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei no  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3 - Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 
11.4 - Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
11.5-  Responsabilizar-se pelo abastecimento e pela utilização de profissional 
habilitado para conduzir o veiculo; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
12.1 - Executar o objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2018, de conformidade 
com as condições e prazos estabelecidos neste PREGÃO PRESENCIAL, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações; 
12.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços; 
12.4 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.5 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, 
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sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do Contrato; 
12.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 
12.7 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente; 
12.8 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
SÃO JOÃO DO JAGUARIBE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas 
obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO JAGUARIBE; 
12.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do CONTRATO; 
12.10 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.11 - Os pedidos de prorrogação serão dirigidos às secretarias contratantes, até 05 
(cinco) dias antes da data do término do prazo contratual e deverão se fazer 
acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado às novas condições propostas. 
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura de SÃO 
JOÃO DO JAGUARIBE. 
12.12 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelas secretarias 
contratantes, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
12.13 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da 
Lei de Licitações e XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 
9.854, de 1999), figurar no pólo passivo de ações/reclamações trabalhistas 
eventualmente propostas por ocasião da prestação dos serviços objeto do presente 
convite, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer obrigações de natureza trabalhista. 
12.4- Executar os serviços de Manutenção preventiva e corretiva do veiculo durante a 
vigência do contrato; 
12.5- Após a contratação, a contratada deverá enviar para a contratante cópia da 
Apólice do seguro de automóveis feito para os veículos objeto do contrato, com termo 
vigente durante a execução do contrato;  
 
São João do Jaguaribe-CE, 16 de Março de 2018. 
 
 

 
José Carlos Chaves Monteiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


